
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Altera redação do art. 1° e parágrafo único, da 
Lei nº 238/1999, que estabelece data para 

pagamento da gratificação de natal, e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º. O artigo 1 º, da Lei nº 238/1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. O pagamento da Gratificação de Natal. instituída pela 
Lei nº 4.090, de .13. de julho de 1962, com as alterações 
constantes da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, será 
efetuado pela Administração Pública Municipal, em duas 
parcelas, sendo a primeira parcela, em forma de 

adiantamento, no rnês de aniversário . do Servidor, no 
percentual de 80.0/o (oitenta por cento) do salário bruto 

percebido neste mês, e a segunda parcela será paga no mês 

ele dezembro, no percentual restante de 20% (vinte por cento), 
do salário percebido neste mês, após efetivados os 
d.escontos .legais. 

' ' 
Art. 2.0

• O parágrafo úniço do artigo. 1°, da Lei nº 238/1999 , passa. t.l "'.igorar com a 
seguinte redação: 

P~r.~g(afo (mico. Dos contratos . rescindidos após o 
adiantarnento.da primeira parcela da Gratificaç~o de Natal , e 
~nte~ do dia 15 :de dezembro, de;v~rá ser cpmpensada a 
irnpqrt,ân.cia para a . maior, .. bem . como nos contratos 

assinados, .no deçorr~r do ano, a propor~ão a ;ser paga será 
de .. 1/12 (urn doze avos) por mês efetivamente laborado, na 

forma prevista no artigo 66 e seus parágrafos e artigo 67 e 
·se,u . par~grafo único, qa Lei ·Complementar ,nº 005/2201 
(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
l'Jlunicípio de Vila Pavão/ES. 
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Art. 3°. Os disposit·iv.os .. constantes da Lei nº 238/1999, não alcançad9s por esta Lei 
permanecem inalterados. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas por 
dotações orçamentárias já consignadas na Lei Orçamentárias, ficando autorizada a 
abertura de créditos adidb'naii'necessái-iÓ's ao seu ateridime'ntb . . ·. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data dá sua publicação, revogadas as disposições . ' 

em contrário . 

Gabinete do Prefei~o· 1\1.lunicipa.l de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo , aos 29 dias 
do mês de dezembrq do ano de 2021 . 

·~. 
UEUKSON BOONE 

Prefeito Municipal 

~~~~~·- " ~~~-
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